
Nº 81, quinta-feira, 26 de abril de 2012 41ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012042600041

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Am-
pliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 805, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária aos Municípios com cadastro
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 2.227/GM/MS, de 15 de setembro de 2011, que regulamenta os
critérios para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a Portaria n° 2.297/GM/MS, de 29 de setembro de 2011, que suspende a trans-
ferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em
Saúde dos Municípios que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1º Restabelecer a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde,
do Componente de Vigilância Sanitária, a partir da primeira competência financeira do ano de 2012, 1º

quadrimestre, aos Municípios que regularizaram seu cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme anexo a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS PARA DESBLOQUEIO DE RECURSOS-CNES REGULARIZADO

E S TA D O COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
AMAPÁ COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

AP 160021 Cutias 1
AP 160040 Mazagão 2

PIAUÍ COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
PI 220250 Caracol 1
ESPÍRITO SANTO COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
ES 320200 Dores do Rio Preto 1
RIO GRANDE DO

SUL
COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

RS 431844 São Jorge 1
RS 432065 Silveira Martins 2
RS 431346 Novo Xingu 3

GOIÁS COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
GO 520810 Formoso 1

BAHIA COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
BA 292920 São Francisco do Conde 1

MINAS GERAIS COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
MG 317160 Virgem da Lapa 1
MG 316095 São Domingos das Dores 2

TOTAL BRASIL 11

PORTARIA No- 806, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o Sistema de Informações da Atenção Básica (SIAB);
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e o Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira

março de 2012, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200401 Rio Branco 1 1 0 7
AC 1200427 Rodrigues Alves 1 0 0 6
AL 2700300 Arapiraca 2 1 0 15
AL 2704906 Mar Vermelho 0 1 0 0
AM 1301704 Humaitá 0 1 0 9
AM 1301902 Itacoatiara 2 2 0 22
AM 1302405 Lábrea 1 1 0 8
AM 1302553 Manaquiri 2 1 0 13
AM 1303403 Parintins 1 0 1 8
AM 1304005 Silves 1 1 0 7
AM 1304062 Ta b a t i n g a 2 2 0 16
AP 1600303 Macapá 1 1 0 2
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 8
BA 2900702 Alagoinhas 3 2 0 20
BA 2902203 Aramari 0 1 0 0
BA 2903201 Barreiras 2 2 0 16
BA 2903904 Bom Jesus da Lapa 1 1 0 6
BA 2904100 Boquira 0 0 0 11
BA 2905701 Camaçari 3 0 0 14
BA 2906105 Canápolis 1 1 0 3
BA 2906402 Candeal 1 0 0 8
BA 2906907 Caravelas 1 1 0 6
BA 2907103 Carinhanha 1 1 0 6
BA 2907202 Casa Nova 1 2 0 8
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2910800 Feira de Santana 1 1 0 7
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 0 1 0 0
BA 2912400 Ibipeba 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 0 1 0 0
BA 2914000 Ipirá 1 1 0 8
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 7
BA 2915908 Itanagra 1 1 0 5
BA 2916500 Itapicuru 1 1 0 8
BA 2917334 Iuiú 1 1 0 11
BA 2919900 Macururé 2 2 0 13
BA 2920601 Maragogipe 2 2 0 15
BA 2921203 Miguel Calmon 1 1 0 5
BA 2921500 Monte Santo 0 1 0 0
BA 2921708 Morro do Chapéu 2 1 0 11
BA 2922052 Mulungu do Morro 1 1 0 5
BA 2922250 Muquém de São Francisco 1 1 0 9
BA 2924009 Paulo Afonso 0 1 0 0
BA 2925956 Rafael Jambeiro 0 1 0 0
BA 2927002 Rio Real 1 1 0 10
BA 2927408 Salvador 1 1 0 7
BA 2927606 Santa Brígida 2 1 0 17
BA 2927903 Santa Inês 0 1 0 0
BA 2928901 São Desidério 0 1 0 0
BA 2929206 São Francisco do Conde 3 4 0 10
BA 2929404 São Miguel das Matas 1 1 0 7
BA 2929503 São Sebastião do Passé 1 1 0 9
BA 2930303 Serra Dourada 2 2 0 12
BA 2931053 Tanque Novo 0 1 0 0
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BA 2932903 Va l e n ç a 1 1 0 6
BA 2933307 Vitória da Conquista 1 1 0 7
CE 2300309 Acopiara 1 1 0 8
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 5
CE 2302701 Campos Sales 1 0 0 5
CE 2304285 Eusébio 1 0 0 3
CE 2304400 Fortaleza 0 1 0 0
CE 2304707 Granja 0 1 0 0
CE 2304954 Guaiúba 1 1 0 4
CE 2306256 Itaitinga 0 0 1 0
CE 2307106 Jardim 1 1 0 7
CE 2307601 Limoeiro do Norte 2 0 1 11
CE 2309508 Orós 0 1 0 0
CE 2310704 Pentecoste 0 1 0 0
CE 2 3 11 2 3 1 Potiretama 0 1 0 0
CE 2312007 Santana do Acaraú 0 1 0 0
CE 2313351 Te j u ç u o c a 1 1 0 4
CE 2313500 Tr a i r i 1 0 0 6
CE 2313807 Uruburetama 1 1 0 4
CE 2314003 Várzea Alegre 1 0 0 10
ES 3201308 Cariacica 0 0 0 2
ES 3202553 Ibitirama 0 2 0 0
ES 3203809 Muqui 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3205002 Serra 1 1 0 7
ES 3205309 Vi t ó r i a 1 1 0 5
GO 5200258 Águas Lindas de Goiás 1 1 0 7
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 7
GO 5200605 Alto Paraíso de Goiás 0 0 1 0
GO 5203302 Bela Vista de Goiás 1 1 0 6
GO 5206404 Crixás 1 0 1 11
GO 5210208 Iporá 0 1 0 0
GO 5212501 Luziânia 1 1 0 5
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 1 0 0 3
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2103307 Codó 0 1 0 0
MA 2103901 Duque Bacelar 0 1 0 0
MA 2104057 Estreito 1 0 0 7
MA 2104099 Formosa da Serra Negra 1 1 0 24
MA 2105203 Igarapé Grande 1 1 0 7
MA 2105450 Jatobá 1 1 0 6
MA 2105658 Junco do Maranhão 1 1 0 10
MA 2108702 Pio XII 1 0 0 12
MA 2109403 Primeira Cruz 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 2 2 0 20
MA 2 11 2 3 0 8 Tu n t u m 1 1 0 11
MA 2 11 2 6 0 5 Urbano Santos 1 1 0 4
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 0 1 0 0
MA 2 11 2 8 0 3 Vi a n a 0 1 0 0
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 1 1 0 6
MG 3100500 Açucena 0 1 0 0
MG 3101706 Almenara 0 1 0 0
MG 3104007 Araxá 1 0 0 7
MG 3105004 Baldim 1 1 0 7
MG 3106200 Belo Horizonte 1 1 0 6
MG 3106309 Belo Oriente 1 0 0 7
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 2 2 0 18
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3109303 Buritis 0 1 0 0
MG 3102704 Cachoeira de Pajeú 1 1 0 7
MG 3 1111 5 0 Campo Azul 1 0 1 4
MG 3 111 2 0 0 Campo Belo 1 1 0 8
MG 3 111 6 0 6 Campos Gerais 1 0 0 6
MG 3 11 2 3 0 7 Capelinha 1 1 0 8
MG 3 11 2 9 0 1 Caputira 0 0 0 1
MG 3 11 6 1 5 9 Chapada Gaúcha 1 0 1 10
MG 3 11 7 8 0 1 Conceição dos Ouros 1 0 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 2 0 1 6
MG 3120151 Crisólita 0 1 0 0
MG 3121407 Desterro de Entre Rios 1 0 1 7
MG 3125606 F e l i s b u rg o 1 0 0 5
MG 3126703 Francisco Sá 1 1 0 7
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3131307 Ipatinga 1 1 0 7
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3134905 Jacutinga 1 0 0 6
MG 3135050 Jaíba 1 1 0 5
MG 3138609 Lima Duarte 0 0 0 1
MG 3139300 Manga 1 0 0 6
MG 3141801 Minas Novas 1 1 0 9
MG 3142106 Miradouro 0 1 0 0
MG 3143906 Muriaé 1 3 0 10
MG 3136603 Nova União 1 1 0 8
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3152170 Ponto dos Volantes 1 0 1 6
MG 3152907 Pratápolis 0 1 0 0
MG 3153103 Presidente Bernardes 1 0 0 7
MG 3159506 Santa Rita do Itueto 1 1 0 6
MG 3160504 Santo Antônio do Rio Abaixo 1 1 0 5
MG 3162658 São João do Pacuí 1 1 0 5
MG 3165206 São Thomé das Letras 1 1 0 6
MG 3166907 Serrania 0 1 0 0
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 6
MG 3170404 Unaí 1 0 0 6
MG 3171303 Vi ç o s a 0 1 0 0
MG 3171907 Vi rg o l â n d i a 1 1 0 7
MS 5000609 Amambaí 2 2 0 22
MS 5002100 Bela Vista 0 1 0 0
MS 5002704 Campo Grande 1 0 0 8
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 7
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 4
MT 5104906 Jangada 1 0 0 7
MT 5106240 Nova Ubiratã 0 1 0 0
MT 5106505 Poconé 1 1 0 9
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 0 1 0 0
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PA 1500503 Almeirim 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 15
PA 1501402 Belém 7 0 0 52
PA 1501501 Benevides 1 0 0 7
PA 1501709 Bragança 1 1 0 5
PA 1501782 Breu Branco 1 0 0 1
PA 1501808 Breves 0 1 0 0
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0
PA 1502855 Curuá 1 0 0 12
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 9
PA 1504901 Muaná 1 1 0 12
PA 1504976 Nova Ipixuna 1 0 0 8
PA 1505635 Piçarra 1 0 0 11
PA 1506138 Redenção 1 0 0 12
PA 1506302 Salvaterra 1 1 0 7
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508100 Tu c u r u í 0 0 0 11
PB 2 5 0 11 5 3 Areia de Baraúnas 1 1 0 6
PB 2504009 Campina Grande 1 0 0 7
PB 2505006 Cubati 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 1 1 0 6
PB 2508109 Lagoa 1 1 0 6
PB 2508901 Mamanguape 1 1 0 6
PB 2509503 Montadas 1 1 0 6
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 2 0 6
PB 2512101 Pombal 1 1 0 12
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PE 2600609 Alagoinha 0 1 0 0
PE 2 6 0 11 0 2 Araripina 1 1 0 9
PE 2601904 Bezerros 2 2 0 13
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 1 0 0 7
PE 2603009 Cabrobó 0 1 0 0
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 9
PE 2603702 Canhotinho 1 1 0 5
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604809 Cortês 0 3 0 0
PE 2605152 Dormentes 1 0 0 7
PE 2606507 Iati 1 2 0 4
PE 2607000 Inajá 1 1 0 5
PE 2608008 Jataúba 1 1 0 6
PE 2608453 Lagoa do Carro 1 0 1 6
PE 2608701 Lagoa dos Gatos 0 0 0 12
PE 2609303 Mirandiba 0 1 0 0
PE 2610103 Palmeirina 1 2 0 8
PE 2 6 111 0 1 Petrolina 2 0 0 12
PE 2613305 São Joaquim do Monte 0 1 0 0
PE 2614006 Serrita 1 1 0 4
PE 2614402 Solidão 1 1 0 5
PE 2615904 Tu p a r e t a m a 0 1 0 0
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 1 1 0 5
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 4
PI 2201606 Beneditinos 1 1 0 6
PI 2201988 Brejo do Piauí 1 1 0 6
PI 2206100 Matias Olímpio 1 1 0 7
PI 2207959 Nova Santa Rita 1 1 0 6
PI 2207603 Parnaguá 1 1 0 6
PI 2208007 Picos 0 1 0 0
PI 2209807 São Gonçalo do Piauí 0 1 0 0
PI 2209872 São João da Fronteira 1 1 0 7
PI 2210607 São Raimundo Nonato 0 1 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 3 3 0 13
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5
PR 4106902 Curitiba 1 1 0 4
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 0 0 7
PR 4 111 4 0 7 Ivaí 1 0 0 6
PR 4 11 7 6 0 2 Palmas 1 0 0 4
PR 4121703 Reserva 1 1 0 10
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 11
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 9
PR 4126900 Ta p i r a 1 1 0 7
PR 4128104 Umuarama 1 1 0 4
RJ 3300100 Angra dos Reis 3 3 0 14
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 1 9
RJ 3301702 Duque de Caxias 1 2 0 6
RJ 3301900 Itaboraí 1 0 0 7
RJ 3302403 Macaé 0 1 0 4
RJ 3302700 Maricá 3 1 0 18
RJ 3303302 Niterói 1 0 0 2
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 4
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 2 0 4
RJ 3304904 São Gonçalo 1 1 0 7
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 6
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 10
RJ 3306156 Va r r e - S a i 0 0 1 0
RN 2400802 Angicos 0 2 0 0
RN 2402402 Carnaúba dos Dantas 1 1 0 8
RN 2406106 Jucurutu 1 1 0 7
RN 2406155 Jundiá 1 1 0 5
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 15
RN 2403251 Parnamirim 2 2 0 8
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 0 1 0 0
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4
RS 4301909 Barra do Ribeiro 1 0 0 7
RS 4304002 Campo Novo 0 1 0 0
RS 4304606 Canoas 0 1 0 0
RS 4307054 Ernestina 1 1 0 9
RS 4307104 Herval 1 1 0 5
RS 4310652 Itati 1 1 0 8
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 0 0 1
RS 4312500 Mostardas 0 0 0 1
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4314100 Passo Fundo 2 0 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 2 1 0 8
RS 4316907 Santa Maria 2 3 0 8
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0
RS 4320008 Sapucaia do Sul 1 0 0 6
RS 4320230 Sede Nova 0 1 0 0
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RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
SC 4202008 Balneário Camboriú 1 0 0 6
SC 4202073 Balneário Gaivota 1 1 0 6
SC 4202305 Biguaçu 1 0 0 12
SC 4202800 Braço do Norte 1 1 0 8
SC 4204004 Catanduvas 1 1 0 6
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 7
SC 4205308 Faxinal dos Guedes 1 1 0 5
SC 4206702 Herval d'Oeste 0 0 0 1
SC 4207007 Içara 1 0 0 6
SC 4207700 Ipumirim 1 1 0 6
SC 4209102 Joinville 1 0 0 7
SC 4210506 Maravilha 1 1 0 12
SC 4 2 11 5 0 4 Nova Trento 1 1 0 7
SC 4 2 11 7 0 2 Orleans 1 1 0 7
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SC 4218400 Treze de Maio 0 1 0 0
SP 3505203 Bariri 1 1 0 5
SP 3509502 Campinas 1 0 0 4
SP 3509700 Campos do Jordão 1 1 0 7
SP 3510708 Cardoso 0 1 0 0
SP 3513801 Diadema 1 0 0 5
SP 3515103 Embu-Guaçu 1 0 0 6
SP 3519253 Iaras 0 1 0 0
SP 3519303 Ibaté 1 0 0 6
SP 3 5 2 11 0 1 Ipeúna 1 0 0 6
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 1 0 7
SP 3530607 Mogi das Cruzes 1 0 0 6
SP 3538709 Piracicaba 1 0 0 6
SP 3540200 Pontal 1 0 0 6
SP 3543006 Ribeirão Branco 1 1 0 7
SP 3543303 Ribeirão Pires 1 1 0 6
SP 3543402 Ribeirão Preto 1 0 0 6
TO 1701309 Aragominas 1 1 0 5
TO 1702158 Araguanã 1 0 1 7
TO 1703206 Bernardo Sayão 1 1 0 5
TO 1703701 Brejinho de Nazaré 0 1 0 0
TO 1706100 Cristalândia 1 0 0 7
TO 1706258 Crixás do Tocantins 0 1 0 0
TO 1709302 Guaraí 1 1 0 12
TO 1720101 São Bento do Tocantins 0 1 0 0

TO TA L 272 253 17 1.882

PORTARIA No- 807, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Habilita o Município de Colinas (MA) a receber Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional Tuntum (MA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.671/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que aumenta o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Tuntum (MA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Colinas (MA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte
Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Tuntum (MA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme
detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12
(um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Colinas (MA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USA USB Placa Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Colinas (MA) 01 - NXE5174 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

- 01 NXE9668 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
TO TA L : 01 01 - R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA No- 808, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Habilita o Município de Palmeiras de Goiás
(GO) a receber Unidade de Suporte Básico,
destinada ao Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência (SAMU 192), da Central
Regional de Iporá (GO) e autoriza a trans-
ferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.018/GM/MS, de 17 de de-
zembro de 2010, que Habilita Regional de Iporá e o Município de
Montes Claros de Goiás a receber o incentivo de custeio, referente à
Central de Regulação e Unidade de Suporte Básico, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192): e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Palmeiras de Goiás
(GO) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central
Regional de Iporá (GO).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao
Município no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais),
conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de
Saúde de Palmeiras de Goiás (GO).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Placa Valor do Repas-
se Mensal

Valor do Repasse
Anual

Palmeiras de Goiás (GO) 01 NVO0438 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 809, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Habilita o Município de Miguel Alves (PI)
a receber Unidade de Suporte Básico, des-
tinada ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192), da Central Es-
tadual do Piauí e autoriza a transferência de
custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, habilita a Central de Regulação a receber o incentivo de
custeio, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Estadual do Piauí (PI); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Miguel Alves (PI) a
receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Estadual
do Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao
Município no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais),
conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de
Saúde de Miguel Alves (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Placa Valor do Repas-
se Mensal

Valor do Repasse
Anual

Miguel Alves (PI) 01 ODU-8667 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00




